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PREVISAN POLíTICA DE INVESTIMENÍOS 7A7Z

1. APRESENTAçÃO

1.1OQUEÉAPOLíTICADE NTOS

A Política de Investimentos é o que estabelece as diretrizes, fundamenta e norteia
o processo de tomada de decisão investimentos dos recursos previdenciários. observando

os princÍpios de segurança, solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza

objetivos devem estar semprê alinhados em busca dode suas obrigações e transparência.

equilíbrio financeiro e atuarial dos mes Próprios de Previdência Social ("RPPS").

1.2 oBJfitVO

Esta Política de lnvestimentos

rentabilidade dos seus ativos,

como objetivo central promover a maximização da
primeiramente a preservaçâo e integridade de seu

patrimônio e, posteriormente, a

seus segurados.

ição de reservas para o pagamento de benefÍcios aos

1.3 TEGTSLAçÂO

A píesente Política de I obedece ao quê determina a legislação vigente

Monêtário Nacional ne t.922l2OLO, alterada pelasespecialmente a Resolução do

Resoluções CMN ne 4.392/2OL4, /2017 e 4.59s/2018 ("898!_Usêg_3.922") e a Portaria do
Ministério da Previdência Social ne alterada pelas Portarias MPS ne 1"70/2012, ne

44o/2o13, ne 65/?a14, ne 300/2015 MF ne 01/2Or7, N1F ne 577/20!7,SEPRT ne 555/2OL9

aplicaçôes dos recursos dos RPPS.{"!eIQnêêg" ) que dispôem sobre

1.4 VIGÊNCIA

A vigência desta Política de compreenderá o ano de 2022 e deverá ser
pelo órgão superioÍ competentel, conformeaprovada, antês de sua

determina o art. 59 da Resolução

'justiÍicadomente, a políticd anual de

922. O arl. 4e da Rêsolução 3.922 preconiza que

poderá ser revisto no curso de suo execução,

com vistos à adequação ao mercado à novo legislação".

I Por "ó16ão superior competente" entenge-se como o Conselho Municipal de Previdênciã/consêlho de
administÍaçâo/conselho Administrativo/consdlho DeliberâtÍvo ou qualquer outra denominação adotada pela

legislação municipei que trate do órgão de dFtiberaçâo do RPPS. Parâ simplificâção, aqui adotaremos o termo

"es!§elbe".
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PREVISAN POIíTICA DE INVESTIMENTOS ZO22

O art. 4e da Rêsolução 3.922, que sobre a Política de lnvestimentos, traz o seguinte texto:

Art. 4e. Os pela gestão do regime próprio de previdência social, antes

do exercício a que se , deverão definir a política anual de aplicaçâo dos

recursos de forma a codtemplar, no mínimo:

I - o modelo de gestão a ser adotado e, se for o caso, os critérios para a contratação

de pessoas jurídicas autôrizadas nos termos da legislação em vigor para o exercício

profissional de administração de carteiras;

ll - a estratégia de aloca{âo dos recursos entre os diversos segmentos de aplicação

e as respectivas carteirai de investimentos;

lll - os parámetros de rentabilidade perseguidos, que deverão buscar

compatibilidade com o perfil de suas obrigações, tendo em vista a necessidade de

busca e manutenção do financeiro e atuarial e os limites de diversificação

e concentração

27/L1/2018.)

nesta Resolução; (Redaçdo doda pelo Resolução ne 4.695, de

lV - os limites utilizadol para investimentos em tÍtulos e valores mobiliários de

emissão ou coobrigaçã+ de uma mesma pessoa jurídicâ; (Redação dadq pelo

Resoluçõo ne 4.695, de 27/f/2018.)

V - a metodologia, os critérios e as fontes de referência a serem adotados para

precificação dos ativos dq que tÍata o art. 3e; (Redoção dada pela Resolução ne 4.695,

de 27/11/2018.)

Vl - a metodologia e os 
:ritérios 

a serem adotados para análise prévia dos riscos

dos investimentos, bem domo as diretrizes para o seu controle e monitoramento;
(tncluído pelo Resolução ne +.695, de 27/11/2018.)

Vll - a metodologia J os critérios a serem adotados para avaliação e

acompanhamento do ret{rno esperado dos investimento s; (lncluído pelo Resolução

ne 4.695, de 27/11/2018,)

Vlll - o plano de contingêrlcia, a ser aplicado no exercício seguinte, com as medidas

a serem adotadas em casg de descumprimento dos limites e requisitos previstos

nesta Resolução e dos pdrâmetros estabelecidos nas normas gerais dos regimes

próprios de previdência slocial, de excessiva exposição a riscos ou de potenciais

perdas dos recursos. (lnctulido pela ResoluçAo ns 4.695, de 27/11/2018.)

A presente Política de lnvestimentos aüordará, a seguir, cada um dos tópicos supracitados-

I-
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2.1 MODELO DE GESTÃO

A PortaÍia 519 traz no parágÍafo 5e

POIíTICA DE INVESTIMENÍOS 2A22

o RPPS realiza diretamente a execução da política de

decidindo sobre as alocaçôes dos recursos, respêitados

art.3e a seguinte redação:

§ 5e Para fins desta

oe/Lo/2o$l
entende-se por: (lncluído pela Portaria MPS nP 440, de

| - Gêstão por entidãde e credenciada: quando o RPPS realiza a execução da

política de investimentos

essa finalidade, cabendo a

sua carteira por intermédio de entidade contratada para

as decisôes sobre as alocações dos recursos, respeitados

os parâmetros da legislação. pela Portaria MPS ne 440, de O9/t0l21l3l

Il - Gestão pÍópÍla:

invêstimentos de sua cartei

os parâmetros da Iegislação. lncluído pela Portaria MPS ne 440, de 09/10/2013)

O RPPS edota o modelo dê lsso siBnlÍice que es decisões são tomadas pela

DiretoÍia Executiva, Comitê de e Conselho, sem interfeÍências externas.

Para balizar as decisões poderão solicitadas opiniões de profissionais externos, como da

Consultoria de lnvestimentos

entanto, as decisões finais são

, outros RPPs, instituições financeiras ou outros. No

à Diretoria, Comitê e Conselho.

2.2 ESTRATÉGIA DE ATOCAçÃO

As aplicações dos recursos deverão â compatibilidade dos ativos investidos com os
prazos, montantes e taxas das atuaÍiais presentes e futuÍas com o objetivo de
manter o equilíbrio entre ativos e passivos do RPPS.

Para isso, deverão ser espêcialmênte antes de qualquer aplicação que implique
em prâzos para desinvestimento -

fundos de investimentos -, os fluxos

prâzos de carência e para conversâo de cotas de

prazos e dos montantes das

pãgamentos dos ativos assegurando o cumprimento dos

do RPPS.

Tais âplicaçôes deverão ser de "atestado do responsável legal pelo RPPS,

do regime",evidenciando a sua cornpatibilidad e com as obrigaçôes presêntes e futuras
conforme determina o parágrafô qua do art.3e dâ Portaria 519.

O art. 2e da Resolução 3.922

nos seguintes segmentos:

| - Rênda fixa

que os recursos dos RPPS devem ser alocados

ll - Renda variável e i

lll - lnvestimentos no exterior

I

I

__Tl

estruturados
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São considerados

| - fundos de investimento

ll - fundos de investimento

estruturados:

participaçôes (FIP); e

tll - fundos de investimento como "Ações - Mercado de Acesso".

São, portanto, vedadas as aplicações e recursos em imóveis,

compatlbilidâde de cada lnvestimento dâ caÍtêlra aoA estratégia de alocação consideÍa
perfil do RPPS, avaliando o contêxto atual e projetado, o fluxo de caixe dos ativos
e passivos previdenciários e as de oportunidades favoÍáveis à maximização da
rentabilidade dentro dos limites e técnicos e legais.

Para tanto, faremos uma breve do cenário econômico atual e projetado.

2.2.1.1 INTERNACIONAL

A i-eabertura da economia nas economias do mundo foi responsável pela forte

retomada do crescimento. Contudo, aumento do preço das commodities, devido aos gargalos

deixados na cadeia de produção resultante das medidas restritivas que ainda vigoram

em alguns países, elevou a inflação ao produtor e compromêteu parte da

recuperação que vinha ocorrendo ao

tâmbém, nos preços ao consumidor,

do ano. A elevação dos preços ao produtor refletiu,

CPI (índice de inflação dos EUA) subiu 0,9% em outubro

ante setembro enquanto, no acu dos últimos 12 meses, o CPI bateu 5,9%, bem acima da

meta de 2% adotada pelo Fed (Banco americano).

Diante do atual cenário, o Fed, anu

adotados desde o inicio da pandemia,

que começará a retirar os estímulos monetários

ítica conhecida como topering, ao final de novembro.

De acordo com a decisão do Fed, uma redução de USS L0 bilhões em Treasuries, títulos

da dívida pública americana, e USS 5 bilhôes em ativôs lastreados em hipotecas, o que

bilhões na compra de papéis.corresponde a uma redução de US$

O FOMC também alterou suas para a inflação americana, de 3,4% para 4,2y. em ZO2L

e dê ?",t%o para 2,2%; em ZOZ2. Com ao PlB, o comitê estima crescimento 5,99lo este ano

lrente a 70Á da reunião de junho, , em 2022 a êxpectativa avançou para 3,8% frente a

3,3y.. Para 2023, projeta-se expansâo 2,5%.

como multimercado;
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A inflação também ãtinge o contin:nte europeu. No mês dê outubro, o índice de preços âo

consumidor avançou 4,1% no acumufado dos últimos doze meses, nível mais elevado desde de

julho de 2008. Por isso, o Banco Central Europeu (BCE) decidiu reduzir levemente a compra de

tÍtulos, que atualmente está em 80 b,Jhõ", d" 
"uro, 

rnensais, para um valor entre 60 e 70 bilhões

de euros. O banco se comprorn"teJ a elevar novamente os estímulos caso seja necessário.

Apesar disso, o nível de atividâde lconômica segue forte no continente. A OCDE revisou a

projeção de crescimento em 2021 pa 
fa a zona do euro, de 4,3Yo para 5,3/o.

Na contramão das expectativas do mLrcado, o Bãnco Cêntral britânico manteve a taxa de juros

inalterada emA,!Oyoa.a, O mercado {stimava elevação paraO,25Yoa.a., em um movimentô que

seria repetido por outros Bancos Cenlrais do continente êuropeu.

A China sofreu o maior impácto da eievaçâo de preço das commodíties, dada a relevância da

indústria parâ a económia chinesa, o PPI (Índice de Preços ao Produtos) subiu 13,5% no

acumulado dos últimos 12 meses no fechamento do mês de outubro frente a 10,7% do mês

anterior. Por isso, o governo chinê1 tem ãdotado medidas duras para conter a inflação,

restringindo a produção de aço e regufamentando o setor imobiliário de forma mais rígida.

O crescimento econômico chinês aprefenta sinais de desaceleração em 2021. O Índice Gerente

de Compras (PMl) industrial caiu a níyeis de contração (abaixo de 50) no mês dê agosto, mâs

voltou a apresentar expansão de SOlem setembro. Já o PMI de serviços subiu de 53,4 em

setembro para 53,8 em outubro.

A China também passa por uma grave crise energética que afeta inclusive a Europa. A falta de

carvão, que ainda é a principal fonte J" un".gi. da economia chinesa, resultou em apagões e

paralisações de fábricas- Na Europa, J pr"ço do gás natural subiu mais de 1OO% nos últimos

meses, devido ao aumento d" pro.rrJ pelo insumo, resultante da reabertura econômica e da

produçâo de energia eólica ter vindô abaixo do esperado. Com a chegada do inverno, a

expectativa é de maior pressão nos pr(ços da energia elétrica.

O atual cenário se torna desafiador pard os países emergentes, por possuírem moeda mais fraca,

que foram pressionados a 
"ra"nt"[ 

a sua taxa de juros referencial para evitar uma

desvalorização cambial ainda mais fortf.

A Orgânizâção para a Cooperação e Despnvolvimento Econômico (OCDE) reduziu lêvemente sua

expectativa para o PIB global, de 5,8% pfra S,7%. Contudo, elevou para 4,5%, anteriormente em

4,4%, a projeção de crescimento para 2p22.

l_
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2.2.1.2 NACTONAL

A crise inflacionária se deteriora conJ o aumento do preço dos combustíveis e o agravamento dâ

crise hídrica. O nível das chuvas fiJou bem abaixo da média histórica e dado que a matriz

energética brasileira é maioritariamf nte composta por hidrelétricas, a Aneel teve que elevar a

bandeira tarifária de R$ 9,49 para RS 14,20 pelo consumo de 1OO kwh. Essa elevaçâo impactou

o IPCA (índice oficial de inflação mediUo pelo IBGE), que já acumula alta dê 8,24% eín2021,,bem

acima do teto da meta de 5,25%.

O aumento do risco fiscal devido à inllinaÇão do Governo Federal ao aumento dos gastos sociãis

com o objetivo de melhorar a imagem do presidento Jair Bolsonaro, trouxê forte aberturâ da

curva de juros, que já supera L|% ert't 2022. O governo anunciou o Auxílio Brasil, o programa

que substituirá o Bolsa Família pagal'á R$ 400 em média e atenderá cerca de 17 milhões de

famílias, um avanço de 2,3 milhões Jm relação ao Bolsa Família. Na última semana, a cámara

aprovou a PEC dos precatórior, qu" [r", a possibilidade de pagamentos parcelados, além de

mudanças no Teto dos gastor, qu" ,Ulirá espaço de R$ 91,5 bilhões em despesas em 2022.

O PIB contraiu 0,L% no 2e trimestre dd 2021 ante o trimestre passado. O resultado dêcepcionou

os analistas, que esperavam expansãb de 0,2%- Contudo, as projeções para 2021. continuam

otimistas dado que a expectativa de clescimento se encontra acima de 5%.

Segundo as projeções do relatório Fotus do Banco Central, o PIB do Brasil deve crescer 4,88%

em ZOZL enquanto a êxpectativa pa+a 2OZ2 foi reduzida para 0,9?% devido ao impacto do

aumento da Selic. O IPCA sobe pela 3he semana seguida e bate g,77% em 2O2! e já começa a

afetar as projeçõe s para 2oZZ, que forlm elevadas parc 4,7g%. O mercado também esperâ que

o Copom vá ser mais agressivo Our" Jon,"r. a inflação e aumenta a expectatlva de Selic para

g,25o/" em IOZL e 1jl-,OO% em 2022.

Na reunião do Copom - Comitê de Polípica Monetáriâ, realizada no dla 27 de outubro, a taxa

Selic foi elevada para 7 ,75oÁ, acima do lue havia sido sinalizado pelo próprio comitê, na

reunião anterior. O Comitê mantém o iom ê sinaliza aumento de L,50 p.p. para a próxima

reunião, reforçando a postura aina mai[ hawkish dapolítica monetária. O movimento vem

como resposta à dêterioração da, 
"rpq].tutiru, 

d. IPCA de 2[2'!",que já se encontram em

g,5o%a.a de acordo com a projeçâo cil Copom. o Bacen busca, com essê gêsto, ãncorar a

expectativa de inflação para o ano de 2p22, que se êncontra acima da meta de 3,50%.

I
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i.rr! 5 d.6

r,u 46l r,D r or) 1!6 ..90 6'. ]:1!! .rt$ !,91::i:,l6r't. !rr' 0rl"r $
5,25 tí0 tto = (z) !r] t5O 49

r,3, 9,,, ^ 
(3à 1r8 Uro

-0,9, l (2' 26 .t,80

Relatório Focus de 12l1112021

2.2.1.3 EXPECTATIVAS DE

2021

s6,
Fla robl (vâriâÉ. % sob.e ãÍô â.tê.io.)

r,2r I 5,ô 5,50 = tll

Fonte:
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2.2.2 ESTRATÉGIA DE ALocAçÂo ,o[o roz

Considerando, portanto, o.enario 
"lonômico 

projetado, a alocação atual dos recursos, o perfil

de risco do RPPS e as opçôes perílitidas pela Resolução 3.922, a decisão de alocação dos
recursos para 2022 deverá ser nortefda pelos limites definidos no quadro abaixo.

A coluna de "estratégia alvo" tem cor{no ofietivo tornar os limites de aplicação mais assêrtivos,

considerando o cenário projêtado aJualmente. No entanto, as colunas de "limitê inferior" e

"limite superiof tornam essas decitôes mais flexíveis, dada a dinâmica e as permanentes

mudanças que o cenário econômico 

I 
de investimentos vivenciam.

Ê'tEtégia dê Alocâção
PolÍtile dê lnvestimêIÍto

TítulosÍesouro Nacional-SELIC - Art.7s, l, "a".

Fl Renda Fixa ReÍerenciado 100% títulosTN - Art.79,1,1"b"

F, ênr Índlces de Renda Fixa 1OO% títulosÍN -Art.7e,

Operâçôes Compromissadas - Art.7e, Il

FI Renda Fixa Referenciados - Art.79,lll, "a"

Fl de índices Renda Fixa Art.7e,lll,"b"

Fl de Renda Fixa - Art. 7e, lV, "a"

Fl de índices Rênda Fixô - Art,7e,|v,"b

Letrõs lmobiliárias Garaniidas- Ârt. 7!, V, ''b"

Certifi.ados de Depósitos Báncários (CDB)Art. 7e, Vl,

Poupança Art.7e, Vl, "b"

Fl Direitos Creditórios {FIDC}- sênior - Art. 7s, Vll, "a"

FlRenda Fixa "Crédito Privado'L Art. 7e, Vll, "b"

Fl "Debentures"- Art. 7e, Vll, 'c"

Fl Açõês ReÍerenciados ' Art. 8s, 1, "â"

Fl de índices Ações Refereneiados - Árt. 89, l,'b'
Fl em Ações Livre - Art.8s, ,1, "a"

Fl de Índices em Açõês livre - Art. 89, ll, "b"

Fl Multimêrcado - abêrto - Art. 80, lll

Fl er. ParticipaÇões - Art. 8s, lV, "e"

Fl lmobiliário - Art. 89, lV, "b"

Fl Rendâ Fixa - Divlda Extema - Art.99, I

Fl lnvestimento no Exterior-Art- 9e.ll

Fl Ações - BDR Nível I - Art. 9e, lll

Íipo de Ativo
CartêiÍa Atuâl

(Rs)
carteira

Atual{%)

Limite
Rêsolução

3.922

Limit€
lrúerior (%)

Estrãtégie
Àvo (%)

UÍhitê
SupêÍior (%)

R$ 2o.5o3.so1,20

1,.
I

Íotâ16€rãl

_t

100,00%

L-,i

-

RS o,oo o,ao% 700,ooy" o,úJ% 5,OOo/. too,aú/r

RS 13.947,630,54 67,70% 1@,üv/a 44,@% â,ú% t&dy/"
R$ o,oo o,a0% 100,m% a,oo% o,oo% 1co,A@/"

RS o,oo o,aoo/. 5,OO% a,aa% a,oo% 5,00%

RS o,oo o,c§/. &,@% a,@% 1,OO% 6A,OO%

Rs o,oo o,aw" *,ú% A,OOVo o,ú% 60.oo%

RS s.694.808,s4 11,93% 40tOO% 4,00% 1A,AO% 40,a)%

R$ o,m a,oo% 40,ooya o,uy/. a,ao% 40,cfr%

RS o,oo O,C'O% 20,0eÁ o,uyÁ 7,8y, 20,Wo

R5 0,00 O,Cfr% 75,O0% o,oaõÁ 1,AA% 15,4)%

RSo0o o,oo% 15,4e/, o,aa% 1,AA% 75,@%

RS o,oo o,ú% 5,W/, o,w% o,tnõ/" 5,ao%

Rs 0,0o o,aúÁ 5,OO% o,ú% 1,Oú/. 5,OO%

R$ o,oo a,aa% 5,OO% a,oo% o,oo% 5,OO%

Subtotel RS 17.642.439,08 45,63% 40,@% ao,oo%

- Rs O,00 o,ooo/. 30,crj/r o,u)% r,$% 30,oü/o

Rs o,oo o,oovo 30,ooyo o,aa% 1,@/" 30,C/."t%

R51.883,330,21 9,74% 20,44% a,aa% 6,AAa/o 2A,AA%

Rs 0,oo o,N% 20.uv/o a,ú% 7,(n% 2A,OO%

Estruturados
Rs 1.O77.131,91 5,23o/o lA.OO% o,oo% 5.OO% 70,oú/o

Rs 0,oo o.aa% 5,OO% o,ooa/. o,ooo/. 5,OO%

RS O,oo a,oo% 5,AO% o,oú/o o,ooo/o 5,AO%

subtotel n$ 2.961.062,12 14,37% 0,00% 14,@Yo

Rs 0,00 A,(frYô 10dy/. 0,00% 7,OüÁ 70,trj/o

RS o,oo a,ooo/o lo,AU/o o,$% LAO% 10,00%

ho ÊxtêÍiôr
R§ O,OO o,ooa/o 7A,AO% a,oü/" 4,OO% 10,00%

Subtotal R§ 0,0o 0,oo% o,w 6,OO%
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2.2.3 EsrRArÉGrA DE ALOCAçÃo PAr OS PRÓX|MOS s ANOS

O quadro abaixo tem como objetivl central estabelecer uma direção de longo prazo para os

investimentos, não sendo, portanto, fator preponderante para as tomadas de decisão ao longo

do ano de 2022.

segmento ,,-*of*

Totel Geral

EstÍatégie dê Aloceçao
Polfticà de lnv.3timênto

úmitê lrhrtê lÍrlêíor umrtê-:H" $l suPerioÍ {x}

Títulos Tesouro Nacional-SELIC -Artl7e, l, "a". lAO,CtO% o,oa% 1@,OO%

Fl Renda Fixa Referenciado 1OO% títulFsTN " Art.7e, 1, "b" 100,9)% 4A,OO% 700,o4%

Fl em índices de Renda Fixa 1oO% títulos ÍN - Art.7e,l, "c" ld),6% o,oo% 100,@%

Operações Compromissadas - Art.7s, Il s,ao% o,oor/" 5,otr/.

Fl Renda Fixa Referenciados - Art.7s, lll, "a" 60,ú'% o,ffi% 6A,Oe/o

Fl de Índices Renda Fixã - A.t. 7e, lll, @,w/o o,g)% 6!:t,lX%

Fl de Rendã Fixa -Ârt.7e.lV, "a" 40df/o o,oo% 40,o§/o

Fl de Índices Rendâ Fixa - A,t.79,1U,"f," 40,wr a.@% 40,oú/"

Let.as lmobiliárias Garantidas- Art. 79, 2A,AO% a,ooa/o 20,N%

CêrtiÍicados de Depósitos Bancários (CbBiArt. 7e, Vl, "a" 75,4O% O.AAo/o 15,W/r

Poupança Art. 7!, Vl, "b" \5,@% o,oa% 75,6%

Fl DlreÍtos Creditórios (FIDC)- sênior - 5,OA% o,aa% 5.AA%

Fl Rendâ Fixa "crédito Privàdo"- Art. 7 5,00% a,aa% 5,OA%

Fl "Dêbentures"- Ârt.79, Vll, "c" 5,OO% o,ac% 5,AA%

Subtotal 40,oo%

FIAções Refêrenciados -Ârt. 89, l, "a" 30,ocf/o o,ooa/a 3A,OO%

Fl de índices Açôes Referenciádos - Art 89, t, "b' 30,offÁ o,6% 30.owa

Flem Ações Livre -Art.89, ll, "a" 20,oo% o,6y. 20,úvo

Fl de índ;ces em Ações Livre -Art.89,ll 'b" 20,ü)% o,@% 20,oo%

Fl Multimercôdo - aberto - Art. 8e, lll 10,@% o,0016 10,ú%

Fl em Pârticlpâções - Art. 8-o, lV, "a" 5,AAo/. o,@vo 5,OAa/.

Fl lmobiliário - Art.8e,lV, "b" 5,OA% 0,oo% 5,OA%

Subtotsl o,oa%

Fl Renda Fixa - Dívida Externa - Arr.9p, 10,00vo a,aa% §,aoo/o

Fl lnvestimento no Exterior - Art.9-o,ll 70,4o% a,aa% 70,oü/o

Fl Ações - BDR Nível I - Art, 9e, lll 70,oo% a,oa% 70,4o%

Subtotal 0,oo%

11.

Renda Fixa

40,00%
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2.3 PAúMETROS DE RENT.

POTíTICA DE INVESTIMENTOS 2022

PERSEGUIDOS

A Portaria MF ne 464/18 em seu art. 26, determina a regra para definiçâo da

"taxa de juros real anual a ser como taxa de desconto para apuração do valor presente

dos fluxos de benefícios ê cont.ibu do RPPS".

Esta taxa, ainda conforme o ert.26
percentuol dentre os seguintes:

PoÍldíie 464, "deverd ter, como limite máximo, o menor

| - do volor esperado do futuro dos investimentos dos otivos garontidores

do RPPS, conÍorme meto no políticd onual de investimentos oprovodo pelo

conselho deliberotivo do

ll - da toxo de juros cujo ponto do Estruturo a Termo de Tsxa de Juros Médid

do passivo do RPP'."seJa o mo6 proxtmo o

Para auferir o "valor esperado da futura dos investimentos" a que se refere o item

I acima, a LEMA Economia & Finanças,

diferentes cenários para a Meta de

consultoria de investimentos contrãtada, elaborou

de Longo Prazo {MILP), considerando os

cupons dos títulos públicos federais, lbovespa e o S&P500. Tal projeção considerou a NTN-B

o retorno da renda fixa, as rentabilidades reais médiascom vencimento em 2055 para

do lbovespa e do 5&P500 nos últimos anos para a renda varlável e investimentos no exterior,

respectivamente. Para uma melhor das projeçôes, diferentes composições de carteira

foram traçadas, considerando perfis investimentos distintos. Assim, temos três possíveis

cenários de retornos reais para os

Peso Renda Fixa

Peso Renda Variável + Exterior

80,00%

20,oo%

10,oo%

30,oo%

60,o0%

40,o0%

O resultado da análise do perfil

CONSERVADOR. Sendo, portento, sua

investidor lsuitobilityl apontou o RPPS como

de ÍetoÍno aqui considerada de 5,82%.

A "duração do passivo", a que se refere item Il acima, calculada na Avaliação Atuarial de 2021

(data-base 2020) rêâlizada pela de "Joâo Felipe", contratada para este fim, é de

1.8,09 anos. Tomando como base o a

4,88%.

I da Portaria MF na 6.132/21-, encontramos o valor de

Considerando, portanto, que a meta at aÍial a ser perseguida pelo RPPS em 2022 deverá ser

o menor valor enü€ os ltens I ê ll acima esta será de IPCA + 4,88.

Considerando alnda â pÍojêção dê inÍla ão para o ano de 2022 como sendo de 4 ,79yo tgíítos

9,W".como meta atuarial projetada o valor d

Conservador Moderado Agressivo
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2.4. LIMITES PARA INVESTIMENTOS UMA MESMA PESSOA JURÍDICA

Os limites utilizados para i em tÍtulos e valores mobiliários de emissão ou

coobrigação de uma mesma pessoa

investimentos quê recebem aportês

serão definidos nos regulamentos dos fundos de

RPPS. Nos casos de aquisição de ativos mobiliários, com

exceção das cotas de fundos de deverá ser respeitada a regra de que os direitos,

títulos e valores mobiliários que

considerados de baixo risco de

suas carteiras ou os respectivos emissores sejam

, com

POIíTICA DE INVESTIMENTAS 2T72

base, entre outros critérios, em classificação

registrada na CVM ou reconhecida por essaefetuada por agência classificadora

autarquia.

dos ativos do RPPS são estabeleci

apreçamento.

em seus custodiantes conforme seus manuais de

Resolução 3.922 prevê a compra diÍeta de títulos de

de risco

2.s PRECTFTCAçÃO DOS ATIVOS

O inciso Vlll do art. 16 da PortaÍia

seguinte redação:

ne 4,2lo8, alterada pela Portaria MF ne 577lLl,lraz a

RPPS devem ser observadas as seguintes normas deArt. 16. Para a organização

contabilidade:

Vlll - os títulos e valores integrantes das carteiras do RPPS devem ser

registrados pelo valor pago, inclusive corretagens e emolumentos e

marcados a mercado, no mí mensalmente, mediante a utilização de metodologias

de apuração em consonância as normas baixadas pelo Banco Central do Brasil e

pela Comissão de Valores

financeiro dê forma a refletir
ç)e 27 h2/2OL7\

e parâmetros reconhecidos pelo mercado

seu valor real. (Redação dada pela Portaria MF ne 577,

Os títulos e valores mobiliários que i as cartêiras e fundos de investimêntos devem ser

marcados a valor de mercado, os critérios recomendados pela Comissão de Valores

Mobiliários e pela ANBIMA. Os m e as fontes de referências adotadas para precificação

o art.7e, inciso l, alínea "a"

emissâo do Tesouro Nacional (

marcados nâ curva.

públicos federais) e estes poderão têr seus prêços

0 parágrafo segundo do artigo da Portaria 402 determina que:

| - seja observada a sua com os prazos e taxas das obrigações presentes

e futuras do RPPS; {Redação pela Portariê MF ne 577, de 27 /L2/2017],

ll - sejam classificados dos ativos para negociação, ou seja, daqueles

negociados, independêntemente do prazo a

dada pela Portaria MF ne 577, dê 27 /L2/2OL7\

adquiridos com o propósito

decorrer da data da aquisição; (

13
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lll - sêja comprovada a intenção e capacidade financeira do RPPS de mantê-los em

carteira até o vencimênto; e íRedação dada pela Portaria MF ne 577, de 27 /12/2OL7l

lV - sejam atendidas as norfnas de atuária e de contabilidade aplicáveis aos RPPS,

inclusive no que se refere à o§rigatoriedade de divulgação das informações relativas âos

títulos adquiridos, ao impacto nos resultados e aos requisitos e procedimentos, na

hipótese de alteração da fo ma de precificação dos títulos de emissão do Tesouro

Nâcional. (Redação dada pela Portaria MF ne 577, de27/12/ZO17l

Portãnto, há a possibilidade e previsâd legal de aquisição de títulos públicos federâis com preços

marcados a mercado ou marcados na curva, isto é, contabilizados pelos respectivos custos de

aquisiçâo acrescidos dos rendimentbs aufêridos. os demais títulos e valores mobiliários,

iflclusive as cotas de fundos de investilnentos, deverão ter seus preços marcados a mercado.

2.5 ANÁUSE, COnÍTROLE E MONTTOR{UerurO DOS RTSCOS

RISCO DE MERCADO - é a oscitaeão nolvalor dos ativos financeiros que possa gerar perdas para

instituição decorrentes da variação dp parâmetros de mercado, como cotaÇões de câmbio,

açôes, commodities, taxas de juros e ildexadores como os de inflação, por exemplo.

O RPPS adota a metodologia de VaR - falue-at-Risk - para controle de Risco de Mercado.

RISCO DE CRÉDITO - é a possibilidade {" n".am no retorno de investimentos ocasionadas pelo

não cumprimento das obrigações finariceiras por parte da instituição que emitiu determinado
tÍtulo, ou seja, o não atendimento ao plazo ou às condições negociadas e contratadas.

Conforme determina o parágrafo se*tojOo 
"rt. 

7e da Resolução 3.922, que trata das aplicações

em renda fixa, diz que "os responslveis pela gestão de recursos do regime próprio de
previdência social deverâo certiÍicar-sÍ de que os direitos, títulos e valores mobiliários que

compõem as carteiras dos fundos de ilvestimento de que trata este artigo e os respectivos
emissores são considerados de baixo rifco de crédito."

A classificação como baixo risco a".rétito deverá ser efetuada por agência classificadora de
risco rêgistrada na CVM ou reconhecidâ por essa autarquia.

RISCO DE I-IQUIDEZ - é a possibilidad" 
la" n"ra" de capital ocasionada pela incapacidade de

llquidar determinado ativo em tempg razoável sem perda de valor. Este risco surge da

dificuldade de encontrar potenciais corppradores do ativo em um prazo hábil ou da falta de
recursos disponíveis para honrar pagamfntos ou resgates solicitados.

Conforme determina o parágrafo Or"f,o Oo art- 3e da Portaria 5L9, "as aplicaçôes que

apresentem prazos para desinvestimenlo, inclusive prazos de carência e para conversão de

cotas de fundos de investimentos, deverqo ser precedidas de atestâdo do responsável legal pelo

RPPS, evidenciando a sua compatibilidad§ com as obrigaçôes presentes e futuras do regime."

74



RISCO DE SOLVÊNCIA - é o que decorr[am oUris"ca"s do RPPS para com seus segurados e seu

funcionamênto. O monitoramento deslse risco se dá através de avaliações atuariais e realização

de estudos para embasamento dos Iiniites financeiros no direcionamento dos recursos.

BISCO SISTÊMICO - é o risco a" rrrsifn"nto de uma crise de confiança entrê lnstituições de

mesmo segmento econômico oue pofsa gerar colapso ou reação em cadeia que impacte o
sistêma finãnceiro ou mesmo afete a efonomia de forma mais ampla,

A análise do risco sistêmico é realizadu f" for.u O"rranente pela Consultoria de lnvestimentos,

Dirêtoriâ Executive e Comitê dê lnvestlmentos que monitoram informaçõês acerca do cenário

corrênte e perspectivas de forma a 
Lmitigar 

potenciais perdas decorrentes de mudanças

econômicas

O retorno esperado dos investimentoslé determinado por meio da meta atuarial estabelêcide

para o ano,

2.7 AVALIAçÃO E ACOMPANHAMENTO DO RETORNO DOs INVESTIMENTOS

O retorno esperado dos investimentos 
i 

determinado por meio da meta atuarial estabelecida
para o ano.

o acompanhamento desse retorno Jmrre de forma mensal através da consolidação da

carteira de investimentos Íealizada polsistema próprio paÍa este fim.

I

A avaliação da carteira é realizada nelp Comitê de lnvestimentos buscando a otimização da

relação risco/retorno-

Além do desempenho, medido pela ren{abilidade, sâo monitorados ainda o patrimônio líquido,
aderência ao benchmork,VaR, volatilidlde e índice de Sharpe dos fundos investidos.

PREVISAN POIíTICA DE INVESTIMENTOS 2027.

2.8 PTANO DE CONTINGÊNCIA

Algumas medidas devem ser tomadas forma de mitigar o risco dos investimentos no que
se refere a descumprimento dos limites

e nesta Política de lnvestimentos.
requisitos previstos na Resolução CMN ne 3.922/2O10

Tâo logo sê.ja detectado qualquer quem o detectou deverá informar ao
Comitê de lnvestimentos que convocará extraordinária no mais breve espaço de tempo
para que tais distorções sejam

Caso seja considerado pelo Comitê de I que na carteira do RPPS haja algum ativo
investido com excessiva exposição a ou de potenciais perdas dos recursos, deverá ser
formalizada à Diretoria Executiva

pedido dê resgate.

para que esta proceda imediatamente com o

15
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um ano, detalhando a sltuaçâo com a

investimento.

lnvestimentos busca ainda melhorar a

do RPPS.

POLíTICA DE INVESTIMENTOS 202?

tomadas e perspectivas de resgate do referido

com relação à gesüio dos investimentos
Além de estabelecer as diretrizes pa o processo de tomada de decisão, esta Política de

A Portaria 519 determina que:

a) o responsável pela dos recursos dos seus respectivos RPPS tenha sido

aprovado em exame de certificação organizado por entidade autônoma de

reconhecida capacidade e difusão no mercado brasileiro de capitais (art.

2el;

b) o RPPS deverá relatórios detalhados, no mínimo, trimestralmente,

sobre a rentabilidade, os das diversas modalidades de operaçôes realizadas

nas aplicações dos recu do RPPS e a aderência à política anual de investimentos

e suas revisôes e su

(art. 3e, inciso V);

às ínstâncias superiores de deliberaçâo e controle

c) o RPPS deverá assegura do desempenho positivo de qualquer entidade que

mantiver relação de de serviços e ou consultoria nas operaçôes de

aplicação dos recursos do

Valores Mobiliários - CVM

RPPS e da regularidade do registro na Comissão de

3e, inciso Vl);

c.7) Pdru auxiliar no dos investimentos, no cumprimento das obrigações

relocionadas aos e dor tronsporêncío às suos ações, o RPPS

mantém controto com empreso de consultorio LEMA Economid & Finãnças,

outorizdda pela CVM o exercicio de consultorio de volores mobiliorios. em

conÍormidode com o

do Portd o 579.

no ort. 78 da Resolução 3.922 e art. 3e, inciso Vl,

d) na gestão própria, antes realização de qualquer operação, assegurar que as

instituições escolhidas receber as aplicações tenham sidô objeto de previo

credenciamento (art. 39, tx);

d.7) Pora a reolização

com o RPPS, este adota

lnstituições.

credenciamento dos instituíções que se relocionam

modelo próprio de Manuol de Credenciamento dos

e) O RPPS mantém Comitê lnvestimentos, como órgão participante do processo
decisório quãnto à e execução da política de investimentos (art.3e-A).

t6

3. TRANSPARÊNCIA

I

I
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A maioria dos membros

conforme item "4" acima

POLíTICA DE INVESTIMENTOS 2022

compõem este Comitê deverão ser certificados

regimentoO regramento deste Comitê obedece a

próprio aprovado pelo ho.

Além destes, os incisos Vlll e lX do artigo determinam ainda que o RPPS deverá:

vlll - disponibilizar aos segurados e pensionistas: (Redoção ddda pelo Portarid

MPS ne 44A, de 09/70/2013):

a) a política ânual de e suas revisões, no prazo de âté trinta dias, a

partir da data de sua a , {tncluído pela Portorío MPS ne /r44 de 09/10/2013)

b) as informações nos formulários APR - Autorização de Aplicação e

Resgate, no prazo de até
(ncluído peto Portorio MPS

dias, contados da respectiva aplicação ou resgate;

tuO, de O9/7a/2073)

c) a composição da carteira investimêntos do RPPS, no prazo de até trinta dias

após o encerram ento do I (lncluído peld Portaria MPS ng tuL de 09/70/2073)

d) os procedimentos de seleção das eventuais entidades autorizadas e

credenciadas; írfrcluído pela MPS ne 44A de 09ft0/2013)

e) as informações relativas ao processo de credenciamento de instituições para

receber as aplicações dos

09/10/2013)

do RPPS; (tncluído pelo Portoria MPS ne 440, de

f) relação das entidades

atualização do credencia

para atuar com o RPPS e respectivã data de

| (lnctuído pela Poftario MPS ne 44A de 09/10/2013)

g) as datas e locais das reu

de lnvestimentos ; (l ncluído

dos órgãos de deliberação colegiada ê do Comitê

Portorio MPS ne /U0, de 09/10/2073)

h) os relatórios de que
/u0, de 09/10/2073)

o inciso V deste artlgo. (lncluído pela Portorio MPS ne

lX - na gestão própria, da realização de qualquer operação, assegurar que as

receber as aplicaçôes tenham sido objeto de prévioinstituições escolhidas para

credenciamento. (Re doção peld Portdrio MPS ne lUA de 09/70,/2073)

4. DTSPOSTçÔES FTNATS

A comprovação da elaboração da Política dê lnvestimentos, conforme determina o aít.

le da Portaria 519, ocorre por meio do pelo Cadprev, do Demonstrativo da Política de

lnvestimentos - DPIN - para a de Políticas de Previdência Social - SPPS. Sua

aprovação pelo Conselho ficará por meio de ata de reunião cuja peute contemple
tal assunto e é parte integrante desta de lnvestimentos.

1,7
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Atendendo ao parágrafo terceiro do 1e da Portaria 5!9, "o relatório do polÍtica onual de

investímentos e suas revisões, o

exigidos deverõo permonecer à

que os Íunddmento, bem como os oprovoções

dos órgãos de acomponhamento, supeNisõo e
controle pelo prdzo de 10 (dez) onos."

SANTANA DO CAR|R|/CE, 19 de

DE SOUSA BARBOSA

do PREVISAN

ALVES FERí'JANDES

Presidente do Fiscal e de administração- PREVISAN
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